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Senhor Presidente,

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exa., que,
atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja enviado
expediente, ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal, Geraldo Resende, SOLICITANDO, o
seguinte:  

 

             AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA UTI MÓVEL PARA O MUNICÍPIO DE RIO
BRILHANTE/MS.

        Justificativa: Considerando que a atenção à saúde é direito de todo o cidadão e um dever do
Estado, sendo plenamente assegurada pela Constituição Federal de 1988, classificada como direito
fundamental, por estar diretamente interligado ao direito a vida e a existência digna. Considerando
também que o município de Rio Brilhante/MS possui mais de 38 mil habitantes, e levando em
consideração que o Hospital da cidade possui somente uma Ambulância UTI Móvel, a demanda para
atendimentos dos pacientes que necessitam do respectivo transporte é imensa, onde uma Ambulância
UTI Móvel não supre a demanda exigida.

        Devemos levar em consideração também, que em muitos casos, os pacientes precisam se
deslocar para a Capital do Estado ou para Municípios vizinhos, havendo a necessidade que o
transporte seja realizado com qualidade, por se tratar de pessoas com problema de saúde, debilitadas
e muitas vezes correndo risco de morte.

        Solicito então, ao Deputado Geraldo Rezende pela viabilização desta Ambulância UTI Móvel,
que é de suma importância para o Município de Rio Brilhante/MS.

        Assim sendo, solicito aos nobres colegas apoio para aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, 17/06/2024 - 10:16:49
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